Transacao por adesao para
débitos ndo inscritos

(Editais RFB n° 04 e 05/2025)

lavez
coutinho®

A Receita Federal ampliou as possibilidades de regularizagdo fiscal com a publicagéo de dois
novos editais de transagdo tributdria por adesdo voltados a créditos em discussdo no
contencioso administrativo fiscal.

As medidas alcancam débitos em tramitagcdo nas Delegacias de Julgamento e no Carf, com
condi¢des facilitadas de pagamento, incluindo parcelamento em até 120 meses.

Confira a seguir os principais pontos:

1. Créditos de pequeno valor (Edital n° 04/2025)

Foco: débitos fributdrio em contencioso administrativo de pequeno valor (até 60
@ salarios minimos - R$ 91.080,00), de pessoa natural, microempreendedor individual,
empresario individual, microempresa ou empresa de pequeno porte.

©)
@\,@ Beneficios: Parcelamento e descontos, conforme condi¢des abaixo:

|, 50% de redugéo sobre o valor total da divida para pagamento em até 12 prestagdes
mensais e sucessivas

- 40% de redugdo para pagamento em até 24 prestagdes

> 35% de reducdo para pagamento em até 36 prestacoes

- 30% de redugdo para pagamento em até 55 prestagoes

/A Importante

o~

@] « Parcela minima: R$ 200,00 « Como: Portal e-CAC

e Prazo de adesdo: 31/10/2025, até
20h59min
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2. Contencioso de até R$ 50 milhodes (Edital n° 05/2025)

Receita Federal de Julgamento ou no CARF, cujo valor seja de até R$ 50 milhdes por

@ Foco: dividas tributdrias e previdencidrias em litigio administrativo, na Delegacia da
C

contencioso.

Parcela minima:

oy
&

e R$ 200,00 para pessoa natural

e R$ 300,00 para empresdrio individual, ME, EPP, Santas Casas de Misericordia,
sociedades cooperativas e demais organizacdes da sociedade civil de que trata a
Lei n° 13.019/20214, ou instituicdes de ensino

» R$ 500,00 para pessoa juridica em geral

/A Importante

¢ Como: Portal e-CAC

o

e Prazo de adesdo: 31/10/2025, até 20h59min

2.1 Créditos tributdrios irrecuperaveis ou de dificil recuperacdao -

classificacdo “C” ou “D”

‘?‘\\ Desconto: até 100% de juros, multas e encargos legais, limitado a 65% do valor total do
\

crédito.

‘ Prejuizo Fiscal e Base de Calculo Negativa de CSLL: é possivel abater parte do
principal, além de juros e multas, com Prejuizo Fiscal (PF) e Base de Calculo Negativa

(BCN).

Créditos fazenddarios

Opgdo 1

’En'rroda: 5% do valor total (sem
desconto), em até 5 parcelas

» Saldo: até 115 parcelas mensais

Opcgdo 2

)En‘rrado: 10% do valor total (sem
desconto), em até 5 parcelas

’A'ré 30% dos juros e multas podem ser
abatidos com PF/BCN

» Saldo: até 115 parcelas mensais
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Créditos previdenciarios (CF, art.
195, I "a" e II)

)En‘rrada: 5% do valor ftotal, sem
desconto, em até 10 parcelas

> Até 30% dos juros e multas podem ser
abatidos com PF/BCN

» Saldo: até 50 parcelas mensais

Tratamento diferenciado para:

Pessoas fisicas, ME/EPP, Santas Casas,
» cooperativas, OSCs (Lei n° 13.019/2014),
instituicdes de ensino:

e Reducdo de até 70%
e Prazo maximo de 145 parcelas mensais
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2.2 Créditos com alta ou média probabilidade de recuperacao -
classificagcdo A ou B

Condicoes de Pagamento

Créditos fazendarios

Entrada: 10% do valor total, em até 10

parcelas

» Saldo: até 74 parcelas mensais

Utilizacdo de prejuizo fiscal e BCN
(CSLL)

> Valido apenas para débitos irrecuperdaveis
ou de dificil recuperacdo

Pode abater juros e multas (e parte do
principal, se em Recuperacdo Judicial)

o

Requisitos

©® PF e BCN apurados até 31/12/2024

@ Certificagdo contdbil com registro no
CRC

@ Aplicacdo das aliquotas legais (IRPJ e
CSLL)

@ RFB tem 5 anos para andlise dos

créditos utilizados
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Créditos previdenciarios (CF, art.
195, I "a"” e II)

Entrada: 5% do valor total, em até 10
parcelas

» Saldo: até 50 parcelas mensais

~—] Critério para defini¢do do percentual
*=| de redugdo

O percentual de desconto sera definido
» com base na capacidade de pagamento
do contribuinte, aferida pela RFB.
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